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Código Verificador:
Código de Autenticação:

ATOS DA REITORIA

PORTARIAS REITOR

PORTARIA Nº 224 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112/90 com suas alterações;

considerando o Processo/IFMS nº 23347.000491.2019-91,

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável no serviço público federal, a contar de 15 de outubro de 2018, a servidora ADRIANA
GUTIERRE, SIAPE 2262685, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, lotada no Campus Ponta
Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter preenchido os
requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público, após 3 (três) anos de efetivo exercício e
aprovação no estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 10:52:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 11:02. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50914
b17429ab24
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 225 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112/90 com suas alterações;

considerando o Processo/IFMS nº 23347.020154.2018-30,

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável no serviço público federal, a contar de 04 de março de 2019, o servidor DANILO
ADRIANO MIKUCKI, SIAPE 3965292, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público, após 3 (três) anos
de efetivo exercício e aprovação no estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 10:56:27.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 11:14. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50919
e8caac98d1
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PORTARIA Nº 226 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo/IFMS n° 23347.004460.2019-18,

RESOLVE

Art. 1° Revogar a Portaria/IFMS n° 2.282, de 26 de setembro de 2017.

Art. 2º Designar os servidores relacionados abaixo, para aturarem como Auxiliares da Assessoria de Relações
Internacionais (Asint) no âmbito do IFMS:

SERVIDOR SIAPE CAMPUS

Danieli Daiani Francisquini 1573302 Aquidauana

Marta Luzzi 2267048 Campo Grande

Themis Rondão Barbosa da Costa
Silva

4929719 Campo Grande

Jeannette Gloria Cordova Pereyra 2961362 Corumbá

Rosalice Souza Santiago 2923948 Corumbá

Ricardo Santos Porto 1273752 Coxim

Raysa Luana da Silva Oliveira 2923414 Dourados

Sirley da Silva Rojas Oliveira 2130497 Jardim

Ivânia Patrícia Laguilio 1845880 Naviraí

Danyelle Almeida Saraiva 1212743 Nova Andradina

Carolina Samara Rodrigues 1911481 Ponta Porã

Lilian Raquel Rios Gonçalves 1885114 Ponta Porã

Elisangela Santos de Carvalho 2357212 Três Lagoas

Art. 3º Os servidores acima designados auxiliarão a Asint em ações de internacionalização do IFMS, que
correspondem a: articulações para parcerias internacionais, programas de mobilidade e ofertas de cursos de
idiomas.

Art. 4º Atribuir-lhes responsabilidade pelos encargos inerentes à função.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 10:58:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 11:17. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50922
e906cb310e
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 227 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112/90 com suas alterações;

considerando o Processo/IFMS nº 23347.001498.2019-21,

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável no serviço público federal, a contar de 04 de março de 2019, a servidora JOELMA
DOS SANTOS GARCIA DELGADO, SIAPE 1975551, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público, após 3
(três) anos de efetivo exercício e aprovação no estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 10:59:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 11:35. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50928
3d4ecd4415
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 228 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Memorando n° 35/2019-PROEN, de 07 de março de 2019 - Processo nº 23347.019902.2018-31,

RESOLVE

Art. 1° Revogar a Portaria/IFMS nº 1.563, de 10 de dezembro de 2018.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro e vice-presidência da
segunda, constituírem a Comissão Organizadora do Concurso Público para Provimento de Cargos de Docentes do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul:

SERVIDOR SIAPE CARGO NA COMISSÃO

José Ricardo Marconato da Silva 1844807 Presidente

Jucimara Neves da Silva 2189226 Vice-presidente

Tania Mara Dias Goncalves Brizuena 1870483 Membro

Marcio Norimatsu 1836973 Membro

Suliane Kelly Aguirre de Barros 2094166 Membro

Marcos Daniel Goncalves Godoy 2243430 Membro

Mylena Iasmim Figueiredo Pires 2390296 Membro

Rayssa Araujo Naves Dias 2340570 Membro

Art. 3° A Comissão  deverá apresentar os documentos elaborados à Diretoria de Gestão de Pessoas no prazo de
até 30 (trinta) dias, após a homologação do resultado final, prorrogável por igual período.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 10:59:52.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 15:29. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50993
7fb6755486
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PORTARIA - REITORIA 229/2019 - PORTA/RT-GABIN/RT/IFMS

CANCELADO
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 230 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o artigo 33, inciso VIII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

considerando o considerando o Processo/IFMS nº 23347.003202.2019-14,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a pedido, vacância para posse em outro cargo inacumulável, a contar de 6 de março de 2019, a
GABRIELA FARIAS DA ROCHA, SIAPE n° 2103477, ocupante do cargo efetivo de Assistente em
Administração, lotada na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 11:01:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 09:22. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51098
18a148f9a6
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 231 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo/IFMS n° 23347.004583.2019-41,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria/IFMS nº 952, de 09 de maio de 2016. 

Art. 2º Desligar a servidora GABRIELA FARIAS DA ROCHA, SIAPE n° 2103477, ocupante do cargo efetivo de
Assistente em Administração, da função de Coordenadora do Núcleo de Inovação Tecnológica da Pró-Reitoria de
Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do
Sul.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:07:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 15:15. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51221
3c1cf98c6d
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Código Verificador:
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PORTARIA Nº 232 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo/IFMS n° 23347.004542.2019-54,

RESOLVE

 Art. 1º Revogar a Portaria/IFMS Nº 1.382, de 30 de julho de 2014.

Art 2º Desligar a servidora GABRIELA FARIAS DA ROCHA, SIAPE nº 2103477, ocupante do cargo efetivo de
Assistente em Administração, da função de Coordenadora de Inovação Tecnológica  da Pró-Reitoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-Graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul,
código FG-2.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:07:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 15:50. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51230
62e21f235a
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 233 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o  Processo/IFMS n° 23347.004542.2019-54,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria/IFMS nº 1.225, de 16 de maio de 2017.

Art. 2º Desligar o servidor BERINALDO BUENO, SIAPE nº 2103118, ocupante do cargo efetivo de Técnico em
Assuntos Educacionais, da função de Coordenador de Cursos de Graduação da Pró-Reitoria de Ensino do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código FG-2.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:08:12.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 15:56. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51234
7a10ca9076

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 11/2019. MARÇO DE 2019. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/36051/
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PORTARIA Nº 234 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo/IFMS n° 23347.004542.2019-54,

RESOLVE

Art. 1° Designar o servidor BERINALDO BUENO,  SIAPE nº 2103118, ocupante do cargo efetivo de Técnico em
Assuntos Educacionais, para responder pela Coordenação de Inovação Tecnológica da Pró-Reitoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código
FG-2.

Art. 2° Atribuir-lhe a responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:08:54.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 16:00. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51235
7bf48ab9bb
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Código Verificador:
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PORTARIA Nº 235 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo/IFMS n° 23347.004583.2019-41,

RESOLVE

Art. 1° Designar o servidor BERINALDO BUENO, matrícula SIAPE nº 2103118, ocupante do cargo efetivo
de Técnico em Assuntos Educacionais, para responder pela Coordenação do Núcleo de Inovação Tecnológica da
Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso do Sul.

Art. 2° Atribuir-lhe a responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:09:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 15:26. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51224
9a578f46a4
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 236 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo 23347.004541.2019-18,

RESOLVE

           

Art. 1º Revogar a Portaria/IFMS nº 189, de 19 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Desligar o servidor FABRÍCIO CÉSAR DE PAULA RAVAGNANI, SIAPE nº 2544815, ocupante do cargo
efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenador de Pós-Graduação da
Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso do Sul, código FG-2.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:09:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 14:31. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51203
76d47f7791
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PORTARIA Nº 237 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o  Processo nº 23347.004541.2019-18,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor RAPHAEL GUSTAVO STAFOCA, SIAPE nº 2091917, ocupante do cargo efetivo de
Assistente em Administração, para responder pela Coordenação de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-Graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul,
código FG-2.

Art. 2º Atribuir-lhe responsabilidade pelos encargos inerentes à função.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:11:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 14:47. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51212
0933330f64
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PORTARIA Nº 238 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112/90 com suas alterações;

considerando o Processo/IFMS nº 23347.018126.2018-52,

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável no serviço público federal, a contar de 04 de março de 2019, o servidor MURILO MICENO
FRIGO, SIAPE 1066287, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul,
por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público, após 3 (três) anos de
efetivo exercício e aprovação no estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:13:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 11:47. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51168
f694055803
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PORTARIA Nº 239 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o artigo 81, seção I, capítulo 4 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

considerando o artigo 87 da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997;

considerando o artigo 10º do Decreto no 5.707 de 23 de fevereiro de 2006;

considerando a Resolução IFMS nº 033, de 14 de agosto de 2018;

considerando o Processo/IFMS nº 23347.017088.2018-11,

RESOLVE

Art. 1° Autorizar a licença capacitação em 01 parcela, no período de 11 de março de 2019 a 08 de junho de 2019,
da servidora ALESSANDRA DE MELO LIMA MARQUES, SIAPE 2091422, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
em Administração, lotada no Campus Aquidauana, para realização do Curso Mestrado em Assessoria de
Administração, na instituição de ensino Instituto Superior de Contabilidade e Administração - ISCAP, Porto -
Portugal.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:33:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 16:31. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51247
adba97c642
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 240 DE 8 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando o Processo/ IFMS 23347.004592.2019-31,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA, SIAPE nº 2358675, ocupante do cargo
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, como substituto legal da Diretora Executiva de Pesquisa,
Inovação e Pós-Graduação, CAROLINE PAIVA AIRES, SIAPE nº 1545874, código CD-3, durante os
afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares desta.  

Art. 2º Atribuir-lhe responsabilidade pelos encargos inerentes à função.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Luiz Simao Staszczak, REITOR - CD1 - IFMS, em 08/03/2019 16:34:21.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 16:28. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51244
e143a17438

PORTARIAS DIGEP

PORTARIA Nº 227, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000427.2019-19,
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 26 de janeiro de 2019, Progressão por Mérito Profissional a LEUCIVALDO
CARNEIRO MORAIS, Siape 1926257, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:53:44.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 16:38. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50603
9ebb5833e5
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Código Verificador:
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PORTARIA Nº 228, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.010472.2018-92,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 26 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a GUILHERME
ALVES GRUBERTT, Siape 2359166, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 01 para a Classe DI, Nível 02, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:53:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 16:43. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50605
20a97331e1
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Código Verificador:
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PORTARIA Nº 229, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.019742.2018-21,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2018, Progressão por Mérito Profissional a DORGIVAL PEREIRA
DA SILVA NETTO, Siape 1946364, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:54:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 15:31. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50582
332bf04471
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PORTARIA Nº 230, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.003729.2019-31,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 29 de dezembro de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a VICTOR
TARTAS, Siape 1506146, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
lotado no Campus Aquidauana no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da
Classe DI, Nível 01 para a Classe DI, Nível 02, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:54:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 14:53. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50574
5fa806849a
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PORTARIA Nº 231, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000990.2019-89,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 23 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a DIOGO
CHADUD MILAGRES, Siape 2967419, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 01 para a Classe DIII, Nível 02, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:54:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 14:44. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 232, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 17 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Processo nº 23347.001861.2019-16,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 04 de fevereiro de 2019, Retribuição por Titulação de ESPECIALIZAÇÃO a RENNER
FERNANDO DA SILVA CÓRDOVA JUNIOR, Siape 3088801, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:54:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 15:26. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50767
e59f0014ec
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PORTARIA Nº 233, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 17 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Processo nº 23347.021116.2018-02,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 19 de dezembro de 2018, Retribuição por Titulação de DOUTORADO a BEATRIZ
APARECIDA ALENCAR, Siape 2051704, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:55:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 15:18. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50764
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PORTARIA Nº 234, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 17 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Processo nº 23347.001956.2019-21,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 04 de fevereiro de 2019, Retribuição por Titulação de MESTRADO a MARCELO
BARCELO GOMES, Siape 1888156, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:55:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 15:05. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 235, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.004083.2018-28,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de LUIS OTAVIO MENDES, Siape 2290584,
ocupante do cargo efetivo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Jardim do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as etapas de
avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:55:21.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 14:56. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 236, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.001498.2019-21,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de
JOELMA DOS SANTOS GARCIA DELGADO, Siape 1975551, ocupante do cargo efetivo de Professor Ensino
Básico Técnico Tecnológico, lotada no Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as etapas de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:55:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 13:16. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 237, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.004373.2019-52,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 1º de março de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a SUELLEN
SUELY DA ROSA FIGUEIREDO, Siape 2009377, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Tecnologia da
Informação, lotada na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do
Padrão de Vencimento 4 para o Padrão de Vencimento 5, no Nível de Capacitação IV, Nível de Classificação D,
na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:55:44.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 12:54. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 238, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.004125.2018-21,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de RICARDO MACHADO SANTOS,
Siape 2304061, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no
Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado
todas as etapas de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:55:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 12:38. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 239, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.004074.2018-37,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de LUCIANO RODRIGUES DUARTE, Siape
2290668, ocupante do cargo efetivo de Professor Ensino Básico Técnico Tecnológico, lotado no Campus Jardim
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as etapas
de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:56:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 12:17. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50719
eb1cee51e3

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 11/2019. MARÇO DE 2019. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL



Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 240, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.020800.2018-69,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 19 de dezembro de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a AFRANIO
FURTADO DE OLIVEIRA NETO, Siape 1864299, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:56:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 11:46. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 241, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.001642.2019-29,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 23 de  janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a
MARCELO KUCHAR MATTE, Siape 1503164, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, lotado no Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DII, Nível 1 para a Classe DII, Nível 02, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:57:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 10:52. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 242, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.003726.2019-05,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 03 de novembro de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a FABIO
LUIZ FARIA DA SILVA, Siape 2343888, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 01 para a Classe DI, Nível 02, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:57:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 10:35. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 243, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22
de dezembro de 2005;

considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006;

considerando o Processo nº 23347.003151.2019-12,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 18 de fevereiro de 2019, Progressão por Capacitação Profissional a DANIELE
FERRAZ BICEGLIA DE OLIVEIRA COELHO, Siape 2357135, lotada no Campus Campo Grande do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Técnico em
Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Padrão de Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o
Nível de Capacitação II, conforme regulamenta a legislação supramencionada.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:57:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 10:28. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 244, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22
de dezembro de 2005;

considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006;

considerando o Processo nº 23347.002001.2019-91,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 17 de fevereiro  de 2019, Progressão por Capacitação Profissional a MARISMAR
ANUNCIAÇÃO SANTANA, Siape 1329797, lotado no Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de técnico de laboratório, Nível de Classificação
D, Padrão de Vencimento 1, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme regulamenta a
legislação supramencionada.     

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:57:37.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 17:50. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 245, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.003904.2019-90,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 24 de fevereiro  de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a
LUCIANA DIAS DO NASCIMENTO, Siape 2416879, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração,
lotada  no Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do
Padrão de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2, no Nível de Capacitação I, Nível de Classificação D, na
forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:57:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 17:45. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 246, DE 1 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.001614.2019-10,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 28 de fevereiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a MÁRCIA
WOOD CHIARELLO DE MELLO, Siape 1878029, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada
no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do
Padrão de Vencimento 5 para o Padrão de Vencimento 6, no Nível de Capacitação IV, Nível de Classificação D,
na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 01/03/2019 16:57:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 17:26. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 247, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000422.2019-88,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 26 de janeiro de 2019, Progressão por Mérito Profissional a FABIO YOSHIMI WADA,
Siape 2359524, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no
Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe DI,
Nível 1 para a Classe DI, Nível 2 na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 07:15:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 18:09. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 248, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000420.2019-99,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 13 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a CRISTIANE
REGINA WINCK HORTELAN, Siape 1188928, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, lotada no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 07:15:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 18:05. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 249, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.020869.2018-92,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 09 de dezembro de 2018, Aceleração da Promoção a LIGIA MARIA MARASCHI DA
SILVA PILETTI, Siape 2269851, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 2 para a Classe DIII, Nível 1, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 07:15:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 11:19. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50696
ee63ceabb2

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 11/2019. MARÇO DE 2019. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL



Código Verificador:
Código de Autenticação:

PORTARIA Nº 250, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o anexo IV da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006;

considerando o Processo nº 23347.004204.2019-12,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 28 de fevereiro de 2019, Incentivo à Qualificação de 30% a VANESSA BARRETO
REZENDE, Siape 2296836, lotada no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, por ter concluído
o curso de Especialização em Direito Administrativo, conforme regulamenta a legislação supramencionada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 07:16:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 17:27. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 251, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.002000.2019-47,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 04 de Março de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a ROSEMARY
SANCHES RAMIRES, Siape  2290296, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Aluno,
lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do
Padrão de Vencimento 2 para o Padrão de Vencimento 3, no Nível de Capacitação II, Nível de
Classificação C, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:46:54.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 12:50. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 252, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.001055.2019-30,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 31 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a GISELLE
GIOVANNA DO COUTO DE OLIVEIRA, Siape 2084647, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Mato Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 1 para a Classe DIII, Nível 2, na forma da legislação
supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:47:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 12:28. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
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PORTARIA Nº 253, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000434.2019-11,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 16 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a SIMONE
MORAIS LIMONTA AVANZO, Siape 2355770, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, lotada no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:47:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 12:16. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 254, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.004478.2019-10,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 05 de março de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a JULIANA
LANARI DE ARAGÃO, Siape 1887525, ocupante do cargo efetivo de Jornalista, lotada na Reitoria do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 5 para o Padrão de
Vencimento 6, no Nível de Capacitação III, Nível de Classificação E, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:47:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 11:13. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 255, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000433.2019-68,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 16 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a RENAN
SOARES DE SOUZA, Siape 2356476, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:47:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 12:00. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 256, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000430.2019-24,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 27 de janeiro de 2018, Progressão por Mérito Profissional a MAXIMILIAN
JADERSON DE MELO, Siape 1246082, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:47:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 11:17. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
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PORTARIA Nº 257, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.004471.2019-90,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 20 de fevereiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a JOÃO
FELIPE RESENDE NACER, Siape 1954848, ocupante do cargo efetivo de Analista de Tecnologia da Informação,
lotado na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de
Vencimento 4 para o Padrão de Vencimento 5, no Nível de Capacitação IV, Nível de Classificação E, na forma da
legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:47:55.
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PORTARIA Nº 258, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.019190.2018-51,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de LETÍCIA BARBOSA DA SILVA
CAVALCANTE, Siape 2297375, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, por ter realizado todas as etapas de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 07/03/2019 13:48:05.
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PORTARIA Nº 259, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.003869.2018-28,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de JOEL BARBOSA FERREIRA, Siape
2296599, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus
Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as
etapas de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 10:31:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 15:39. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50997
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PORTARIA Nº 260, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22
de dezembro de 2005;

considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006;

considerando o Processo nº 23347.003706.2019-26,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2019, Progressão por Capacitação Profissional a LUCIANA DIAS
DO NASCIMENTO, Siape 2416879, lotada no Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Padrão de Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme
regulamenta a legislação supramencionada.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 10:31:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 16:31. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 261, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22
de dezembro de 2005;

considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006;

considerando o Processo nº 23347.002134.2019-68,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 04 de Março de 2019, Progressão por Capacitação Profissional a ROSEMARY
SANCHES RAMIRES, Siape 2290296, lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Alunos, Nível de Classificação C,
Padrão de Vencimento 3, do Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, conforme regulamenta a
legislação supramencionada.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 10:31:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 16:49. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 262, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.000421.2019-33,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 26 de janeiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a ERIKA
FERNANDES NEVES, Siape 2977105, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotada no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 10:31:37.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 17:10. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 263, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.006301.2018-69,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 1º de março de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a VANESSA
HIROKO KUSANO, Siape 1653071, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, lotada na
Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de
Vencimento 7 para o Padrão de Vencimento 8, no Nível de Capacitação IV, Nível de Classificação D, na forma da
legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 10:32:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 09:23. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 264, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.008139.2018-13,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO
SIQUEIRA, Siape 2321453, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul,
por ter realizado todas as etapas de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 16:00:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 10:41. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 265, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.006055.2018-45,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 5 de março de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a LARISSA
SANDIM DE ANDRADE, Siape 1588598, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, lotada na
Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de
Vencimento 5 para o Padrão de Vencimento 6, no Nível de Capacitação IV, Nível de Classificação D, na forma da
legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 16:00:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 09:58. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 266, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;

considerando o Processo nº 23347.019626.2018-10,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de ANDREIA DIAS DE SOUZA, Siape 
2303971, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus
Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado
todas as etapas de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 16:00:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 11:27. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 267, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.004230.2019-41,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 16 de fevereiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a DOUGLAS
BUYTENDORP BIZARRO, Siape 2361971, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 16:00:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 13:13. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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PORTARIA Nº 268, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria
nº 863, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22;

considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período;

considerando o Processo nº 23347.004246.2019-53,

    

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 4 de fevereiro de 2019, Progressão Funcional por Mérito Profissional a AYLA
LIZANDRA CAMPOS DE VASCONCELLOS, Siape 2084343, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 1 para a Classe DIII, Nível 2, na forma da legislação
supramencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino
Diretora de Gestão de Pessoas

(Port.569, de 14 de março de 2014)

Documento assinado eletronicamente por:

Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino, DIRETOR - CD3 - DIGEP, em 08/03/2019 16:01:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 13:24. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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RESOLUÇÕES

Não houve publicação.
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ATOS DO CAMPUS AQUIDAUANA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 005,  DE 08 DE MARÇO DE 2019

        A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AQUIDAUANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a
Portaria/IFMS nº 893, de 28 de abril  de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2016.

Considerando a Portaria/IFMS n.º 2.486, de 05 de dezembro de 2016; 

Considerando  Instrução de Serviço nº 01/2019, publicada em 28/01/19, acerca da criação das Comissões de
Avaliação de Atividades de Extensão (Coaex) no âmbito dos campi do IFMS e regulamenta suas atribuições e
funcionamento;         

considerando o Memorando n° Memorando 005/2019/COERI AQ, de 28 de Fevereiro de 2019 - Processo
nº 23347.001560.2019-84;

RESOLVE

        Art. 1° Designar os seguintes servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Atividades de Extensão (Coaex) do IFMS -
Campus Aquidauana:

MEMBROS NATOS

NOME SIAPE

Évelyn Gonçalves de Lima Maeda 2212968

Ana Lúcia Cabral 1939938

    REPRESENTANTES DOS DOCENTES

NOME SIAPE

Cinara Baccili Ribeiro 1548877

Leandro Magalhães de Oliveira 1981855

Luan Matheus Moreira 2359697

Rosemeire Soares de Sousa 1054369

Valquíria Barbosa Nantes Ferreira 1646303

REPRESENTANTES DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS

NOME SIAPE

Aparecido Amorim Ramos 1091389

Danilo Tófoli 1262717

Debora Rogéria Neres de Souza Garcia 1848225

Ermerson de Oliveira Moraes 2411503

Ronaldo Aquino 2308498

REPRESENTANTES DOS DISCENTES
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NOME CPF

David Emanoel Moura Santana 404.982.248-21

Rafaela Cristina Rocha Macedo 049.089.081-41

Sarah Beatriz Sales Menêzes 066.759.591-07

       

         Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

Hilda Ribeiro Romero

Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Hilda Ribeiro Romero, DIRETOR GERAL - CD2 - AQ-DIRGE, em 08/03/2019 16:08:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/01/2019 16:08. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:
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ATOS DO CAMPUS CAMPO GRANDE

PORTARIAS

PORTARIA Nº 013, DE 7 DE MARÇO DE 2019

 

 

             O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições
legais, considerando a Portaria nº 112/IFMS, de 5 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço do IFMS
nº 06/2019, de 8 de fevereiro de 2019.

                       

                       

              considerando o Edital nº 010/2019- PROEX/IFMS, Processo seletivo interno de estudantes para
participação no Programa de Intercâmbio do Rotary Club de Campo Grande, na Modalidade Jovem Destaque,
exercícios 2019-2020;

 

              considerando o Processo/IFMS/SUAP nº 23347.004463.2019-43,

 

                       

 

RESOLVE

 

              Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a Coordenação do primeiro e Vice-
coordenação da segunda, integrarem a COMISSÃO LOCAL PARA ANÁLISE DOS INSCRITOS NO EDITAL Nº
010/2019-PROEX/IFMS do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS) –
Campus Campo Grande.

 

Servidor Siape Setor Função

Marcus Menezes Silveira 1812952 COERI Coordenador

Marta Luzzi 2267048 COPEI Vice-coordenadora

Adriana de Melo Miranda 1812621 NUGED Membro

Caroline da Silva Campos Brito 1828790 CEREL Membro

 

              Art. 2º Estabelecer prazo até 1º de abril de 2019 para realização das atividades, bem como de até 10
(dez) dias, após a conclusão destas, para apresentação de relatório das ações desenvolvidas à Direção-Geral do
Campus.

 

              Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade até 01 (um) mês.  
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              Dê-se ciência e cumpra-se.

 

 

 

                       

Elton da Silva Paiva Valiente

Diretor-Geral em Exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Elton da Silva Paiva Valiente, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - CG-DIRGE, em 07/03/2019 11:07:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2019 10:24. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50888
a58cba849b
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PORTARIA Nº 014, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 

 

                O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições
legais, considerando a Portaria nº 112/IFMS, de 5 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço do IFMS
nº 06/2019, de 8 de fevereiro de 2019.

                       

                       

                 considerando o Regulamento do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação;

                 considerando o Processo/IFMS/SUAP nº 23347.000637.2019-07,

 

 

 

RESOLVE

 

 

                Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, integrarem o
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica, do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – Campus Campo Grande.

 

COMISSÃO NDE

Servidor SIAPE Setor Função

Fabiano Pagliosa Branco 1946822 COIME Presidente

Roberti Andre da Silva Filho 1300593 COIME Membro

Celio Gianelli Pinheiro 2240768 COIME Membro

Paulo Cesar de Oliveira 1818463 COIME Membro

Marco Aurelio Zonin 2093926 COIME Membro

Marcus Menezes Silveira 1812952 COERI SUPLENTE

 

                Art. 2º São atribuições do NDE:

I. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;
II. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino constantes no currículo;

III. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de necessidades
da Educação Superior, de exigências do mundo do trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à
área de conhecimento do curso e Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI);

IV. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação pertinentes;
V. Elaborar o PPC, definindo sua concepção e fundamentos, bem como acompanhar sua implantação e
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consolidação;
VI. Avaliar continuamente o PPC, encaminhando proposições de atualização ao Colegiado de Curso;

 
   Art. 3º Compete ao Presidente do NDE:

I. Convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de qualidade;
II. Representar o NDE junto aos órgãos da instituição;

III. Encaminhar as deliberações do NDE;
IV. Designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;
V. Coordenar a integração com os demais colegiados e NDE de cursos;

VI. Manter informado o Colegiado de Curso e o e o Conselho de Ensino e Pós-graduação dos trabalhos do NDE.

               Art. 4º A presente Comissão deverá entregar relatório semestral das atividades realizadas, assim
como, relatório final das atividades em até 15 (quinze) dias, após a conclusão das mesmas.

                 Art. 5º O mandato do NDE será de 2 (dois) anos com possibilidade de uma recondução de qualquer
um de seus membros por meio de eleição.
 
                Art. 6º No caso de vacância, exceto no caso de Presidente do NDE, o suplente eleito assume como
membro efetivo.

 

                Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 (dois) anos.

                       

 

                Dê-se ciência e cumpra-se.

 

 

 

                       

Elton da Silva Paiva Valiente

Diretor-Geral em Exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Elton da Silva Paiva Valiente, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - CG-DIRGE, em 08/03/2019 14:49:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2019 09:25. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

51103
4116f5b37b
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ATOS DO CAMPUS CORUMBÁ

PORTARIAS

Não houve publicação.
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ATOS DO CAMPUS COXIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 21, DE 01 DE MARÇO DE 2019

A Diretora-Geral em exercício do Campus Coxim do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a
Portaria/IFMS nº 1.760, de 22 de agosto de 2016;

considerando o e-mail da Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus Coxim, de 27 de fevereiro de 2019;

considerando o Processo/IFMS nº. 23347.004396.2019-67;

                       

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para integrarem a COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS
LIVROS DO PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO E DO MATERIAL DIDÁTICO – PNLD 2019, do Campus Coxim
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul.

Servidor Siape Função

Adriana Marques de Assis 2243945 Presidente

Adriana Estabile Naressi 1854182 Membro

Amarildo Pereira Duarte 1889089 Membro

Andreia de Souza Pessoa Mattos 1872651 Membro

Anselmo Silva Socorro 2221509 Membro

Caroline Aparecida Sampaio Guimarães 1093883 Membro

Danilo Cesar Pereira 2396696
Membro

Elisângela Torres Melo 2103562 Membro

Fabio Dias Rocha 2395564 Membro

Laura Elisa dos Santos 2152652 Membro

Lucileide Rodrigues Furtado 2581320 Membro
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Marcela Rubim Schwab Leite Rodrigues 1488748 Membro

Roselene Ferreira Oliveira 2221517 Membro

Vera Lucia de Oliveira Sonchine 2390747 Membro

Art. 2º A presente Comissão ficará responsável por toda a organização dos livros do PNLD incluindo: contagem,
recebimento, armazenamento, distribuição e recolhimento dos exemplares durante o ano de 2019, no Campus
Coxim.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

Paula Vianna

Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão

no exercício da Direção-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Paula Vianna, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - CX-DIRGE, em 07/03/2019 07:15:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/03/2019 15:17. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50763
1bcd604010
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ATOS DO CAMPUS DOURADOS

PORTARIAS

PORTARIA Nº ________ , DE ___ DE _____________ DE 20___

       O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DOURADOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a
Portaria/IFMS nº 2127, de 18 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União Nº 246 de 19 de
dezembro de 2014;

        considerando o Memorando n° xxx/COTJO, de 28 de fevereiro de 2019 - Processo nº 23347.004290.2019-
63,

RESOLVE

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro e vice-presidência da
segunda, constituírem a Comissão Eleitoral do Núcleo Docente Estruturante de Jogos Digitais do campus
Dourados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul:

SERVIDOR SIAPE CARGO NA (COMISSÃO)

Danilo Ribeiro de Sa Teles 1569340 Presidente

Cleiton Zoia Münchow 1543303 Vice-presidente

Viviane Santos 1311456 Membro

Art. 2° A Comissão atuará a partir de 6 de março de 2019, e deverá apresentar os documentos elaborados à
Coordenação de Curso de Tecnologia em Jogos Digitais no prazo de 30 dias, prorrogável por igual período.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Carlos Vinicius da Silva Figueiredo

Diretor - Geral
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Documento assinado eletronicamente por:

Thiago de Oliveira Correia, COORDENADOR - FUC1 - DR-COTJO, em 07/03/2019 15:29:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019 15:15. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50578
418bc180c4
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ATOS DO CAMPUS JARDIM

PORTARIAS

Não houve publicação.
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ATOS DO CAMPUS NAVIRAÍ

PORTARIAS

PORTARIA Nº 017 , DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

        O DIRETOR-GERAL Pro-tempore DO CAMPUS NAVIRAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais,
considerando a Portaria/IFMS nº Port. Nº 2.125/2014, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de
2014;

        considerando o Processo nº 23347.003456.2019-24;

RESOLVE

      Art. 1º Revogar a Portaria Nº 011, de 20 de fevereiro de 2019.

   Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Avaliação de Atividades de
Extensão (COAEX) do Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
do Sul:

MEMBROS NATOS

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO NA COMISSÃO

Wagner Antoniassi 1846227 Presidente

Cristiane Regina Winck Hortelan 1767216 Vice-presidente

REPRESENTANTE DOCENTE

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO NA COMISSÃO

Érika Fernandes Neves 2977105 Membro

Caio Maqueise Alécio Pinheiro 1190888 Membro

Danilo Adriano Mikucki 3965292 Suplente 

REPRESENTANTES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

Ricardo de Carvalho 2308432 Membro

Paula Renata Cameschi de Souza 2309504 Membro

Denize Domingues Tiba 2357124 Suplente

REPRESENTANTES DISCENTES

DISCENTE CPF FUNÇÃO NA COMISSÃO

Michel Martins Lopes 017.588.261-42 Membro

Fábio Yoshimi Wada 097.490.698-03 Membro

Talita Amanda Domingos Siqueira 112.317.609-40 Suplente

       Art. 3° A Comissão terá caráter permanente, com mandato de 2 (dois) anos letivos para
os membros natos, representantes docentes e técnicos-administrativos e de 1 (um) ano (dois
semestres letivos) para os discentes.
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        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

João Batista de Morais

Diretor - Geral em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Batista de Morais, DIRETOR - CD4 - NV-DIRAD, em 26/02/2019 17:14:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/02/2019 14:19. Para comprovar sua autenticidade
faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e
forneça os dados abaixo:

50152
00ca6c37a3
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ATOS DO CAMPUS NOVA ANDRADINA

PORTARIAS

Não houve publicação.
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ATOS DO CAMPUS PONTA PORÃ

PORTARIAS

Não houve publicação.
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ATOS DO CAMPUS TRÊS LAGOAS

PORTARIAS

Não houve publicação.
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ERRATA

ERRATA

Não houve publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 11/2019. MARÇO DE 2019. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL



OUTROS ATOS

FÉRIAS

Não houve publicação.

DIÁRIAS

Não houve publicação.

LICENÇAS

Não houve publicação.
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